ESTADO DO PIAUf
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA

' pARECERN® ___ /2021
40 PROJETO DE LEI ORDINARIA Ne 104 DE 2021.

Institui e integra no Calenddrio Oficial de
Eventos do Estado do Piaui, a campanha
“lunho Violeta’, em alusdo ao dia Mundial
de Conscientizacdo da Violéncia contra a
Pessoa Idosa, e dd outras providéncias.

'RELATOR: DEP. HENRIQUE PIRES
- RELATORIO

Apresento, de acordo com o art. 34, I, a), do Regimento Interno desta Casa,
parecer onde examinamos aspectos de natureza constitucional, legal, juridica,
regimental e de técnica legislativa atinentes ao projeto de lei que passo a analisar.

Trata-se de projeto de lei que institui e integra no Calendério Oficial de Eventos
do Estado do Piaui, a campanha “Junho Violeta”, em alus@o ao dia Mundial de
Conscientizacdo da Violéncia contra a Pessoa Idosa, e d4 outras providéncias.

A iniciativa da proposta é desempenhada pela nobre parlamentar, deputada Teresa
Brito.

Eis o relatério.

l[-v0TO DO RELATOR

Conforme previsdo regimental, mais especificamente disposta nos arts. 59, 61,
;gzdfé 139 dg I:egi'me.nto ,interno c%est.a Casa’, 0 pt ecer apreciador da matéria dfeve
Verificce{ a exigéncias intrinsecas e 1ndlspe1}s§\{e1§ a\Ri{1cao d? QoL dentre as quais a

acdo da constitucionalidade, vicio de iniciativa eténcia dentre outras.




A mngéo Letgislativa ora analisada se enquadra no rol do art. 96, I, .C) Zeart. 105
LI' do Regimento interno, bem como no Art. 75 da Constituicfio Estadual.

Ao aprofundar_ O exame da proposicio verifico que, este projeto de lei possui
embasamento constitucional.

Em relacgo a Constituicio Estadual, a iniciativa de lei que verse sobre a matéria

'de que trata o projeto em tela, ndo se encontra no rol de competéncia exclusiva do
‘chefe do poder executivo.

Por fim, vale ressaltar que a andlise a nivel de Comisséo de Constituicéo e Justica,
nao se alonga por critérios de conveniéncia, mérito ou mesmo oportunidade nas
proposigdes a ela submetidas, mas tio somente & eventual existéncia de Gbices de
natureza inconstitucional, antijuridica, vicios de iniciativa e até mesmo de técnica na
edicdo de normas, ficando a cargo das comissGes especiais a verificacdo daqueles
critérios.

Por todo o exposto, manifesto-me favoravelmente 4 sua aprovacao.

Este é o meu parecer.

III - PARECER DA COMISSAQ
Em discusséo, em votacéo:
Pelo acatamento ( X)

Pela rejeicdo ()

SALA DAS COMISSOES TECNICAS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO PIAUI, Teresina, 10 de agosto de de 2021. A,Q
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